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EDITAL 51/2025 – CEAD/UFPI

RESULTADO DE RECURSO CONTRA DISPOSITIVOS DO EDITAL

NOME CPF RESULTAD
O PARECER

Daniel dos Santos Alves 079.***.***-40 INDEFERIDO Não foi apresentada
alegação alguma contra
dispositivos do Edital.

José Nazareno Alves Rodirgues 033.***.***-21 INDEFERIDO Os cursos de graduação
ofertados pelo CEAD/UFPI
possuem autonomia para
definir os critérios de
experiência exigidos de seus
colaboradores. A função de
tutor distingue-se da de
professor formador, razão
pela qual os respectivos
cargos apresentam
requisitos distintos.
Ademais, as diretrizes
estabelecidas na Portaria
MEC/CAPES nº 309/2024 não
impõem restrições quanto à
definição dos critérios de
experiência necessários para
o exercício da atividade de
tutoria.

Teresina-PI, 07 de março de 2025.

_____________________________
Presidente da Comissão de Seleção
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